
                          

PROJETO DE LEI Nº 288/2025. 

 

Altera a Lei Municipal nº 3.988, de 13 de junho 

de 2024, para dar nova redação à Seção VII, que 

dispõe sobre o Comitê Gestor Intersetorial de 

Planejamento, Execução, Acompanhamento e 

Monitoramento de Políticas Públicas do 

Município (CIAMP-RUA). 

 

A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO resolve: 

 

Art. 1º Alteram-se o caput e os § 1º ao 3º do Artigo 15 da Lei Municipal nº 3.988, de 13 

de junho de 2024, incluídos pela Lei nº 4.490, de 13 de agosto de 2025, que passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Seção VII – Do Comitê Gestor Intersetorial de 

Planejamento, Execução, Acompanhamento e 

Monitoramento de Políticas Públicas do Município (CIAMP-

RUA) 

 

Art. 15. Fica instituído o Comitê Gestor Intersetorial de 

Planejamento, Execução, Acompanhamento e Monitoramento de 

Políticas Públicas do Município (CIAMP-RUA), vinculado à 

Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS), com a 

finalidade de articular a implementação da Política Municipal 

para a População em Situação de Rua, acompanhar a execução do 

Plano Municipal e contribuir para o aprimoramento das ações 

públicas destinadas a este segmento. 

 

§ 1º O Comitê será composto por representantes do Poder 

Executivo Municipal e da sociedade civil, assegurada a 

participação paritária, nos seguintes termos: 

 

I - 05 (cinco) representantes do Poder Executivo Municipal, 

escolhidos dentro de uma das seguintes áreas: 

a) assistência social; 

b) cultura; 

c) educação; 

d) esporte e lazer; 

e) desenvolvimento econômico; 

f) gabinete do prefeito; 



                          

g) moradia, habitação, obras e planejamento urbano;  

h) prevenção às drogas; 

i) segurança e ordem pública; e 

j) saúde. 

 

II - 05 (cinco) representantes da sociedade civil, titulares de 

entidades e organizações que que atuem preferencialmente na 

promoção, proteção, defesa e atendimento da população em 

situação de rua, incluídas as organizações formadas por usuários. 

 

§ 2º Poderão participar do Comitê, na qualidade de convidados, 

representantes do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

e da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, bem como 

gestores, especialistas e representantes da população em situação 

de rua. 

 

§ 3º Compete ao Comitê, entre outras atribuições: 

 

I - elaborar planos de ação anuais com o detalhamento das 

estratégias de implementação da Política Nacional para a 

População em Situação de Rua na esfera municipal, 

especialmente quanto às metas, objetivos e responsabilidade de 

cada órgão envolvido;  

II - planejar, executar, acompanhar e monitorar o 

desenvolvimento de políticas públicas voltadas para a população 

em situação de rua;  

III - propor formas e mecanismos para a divulgação da Política 

Nacional para a população em situação de rua;      

IV - instituir grupos de trabalhos temáticos, em especial para 

discutir as desvantagens sociais que a população de rua foi 

submetida historicamente na cidade e analisar formas para a sua 

inclusão e compensação social; 

V - organizar, periodicamente, encontros e seminários para 

avaliar e formular ações para a consolidação da Política Nacional 

para a População em Situação de Rua em âmbito municipal; e 

VI - deliberar sobre a forma de condução dos seus trabalhos.” 

 



                          

Art. 2º Fica acrescido o Art. 15-A, com seus § 1º ao 3º, à Lei Municipal nº 3.988, de 13 

de junho de 2024, incluída pela Lei Municipal nº 4.490, de 13 de agosto de 2025, com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 15-A. O Comitê Gestor Intersetorial de Planejamento, 

Execução, Acompanhamento e Monitoramento de Políticas 

Públicas do Município (CIAMP-RUA) é órgão consultivo do 

Poder Executivo Municipal. 

 

§ 1º A Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS) dará 

apoio técnico-administrativo e fornecerá os meios necessários à 

execução dos trabalhos do Comitê. 

§ 2º O Poder Público Municipal poderá firmar convênios com 

entidades públicas e privadas, sem fins lucrativos, para o 

desenvolvimento e a execução de projetos que beneficiem a 

população em situação de rua no Município. 

§ 3º A participação no Comitê Gestor Intersetorial de 

Planejamento, Execução, Acompanhamento e Monitoramento de 

Políticas Públicas do Município (CIAMP-RUA) será considerada 

prestação de serviço público relevante, não remunerada.” 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cabo Frio, 17 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

SERGIO LUIZ COSTA AZEVEDO FILHO 

Prefeito 

 

 

 

 

 


